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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 21-A/2000

Cabendo à CP — Caminhos de Ferro Portugueses,
E. P., assegurar o serviço público de transporte ferro-
viário de passageiros e de mercadorias;

Decorrendo, neste momento, uma greve declarada
pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses para o período com-
preendido entre as 0 horas e as 24 horas dos dias 28,
29 e 30 de Abril e entre as 0 horas e as 24 horas dos
dias 2, 3, 4 e 5 de Maio de 2000, que coloca em causa
o desenvolvimento das tarefas indispensáveis à preser-
vação de interesses e necessidades vitais do País, desig-
nadamente no que respeita ao tráfego ferroviário subur-
bano de passageiros e de mercadorias;

Considerando que durante a greve o SMAQ — Sin-
dicato Nacional dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro
Portugueses e os trabalhadores aderentes não têm asse-
gurado os serviços mínimos a que estão legalmente obri-
gados, destinados à satisfação de necessidades sociais
impreteríveis, e que se encontram previstos no n.o 1
do artigo 8.o da Lei n.o 65/77, de 26 de Agosto;

Considerando que com este comportamento o
SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses e os trabalhadores ade-
rentes à greve colocam em causa direitos das populações
que se encontram constitucionalmente garantidos, no
que respeita, nomeadamente, ao direito de deslocação
e, reflexamente, ao direito ao trabalho;

Considerando que se torna essencial garantir o abas-
tecimento de matérias-primas necessárias a indústrias
afectas à satisfação de necessidades sociais e acautelar
a movimentação de mercadorias;

Considerando que, face à irredutibilidade do
SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses, não foi possível alcan-
çar-se uma solução negociada para a definição dos ser-
viços mínimos a assegurar durante a greve, por forma
que fossem satisfeitas as necessidades sociais impre-
teríveis;

Considerando que o SMAQ — Sindicato Nacional
dos Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses,
não obstante ter declarado no pré-aviso de greve que
asseguraria a satisfação de tais necessidades, o não fez,
bem como o não fizeram os trabalhadores abrangidos
pelo referido pré-aviso;

Considerando que compete ao Governo tomar as pro-
vidências necessárias à satisfação das necessidades colec-
tivas postas em causa pela presente greve:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição e do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 637/74,
de 20 de Novembro, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Reconhecer, ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 1.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do Decre-
to-Lei n.o 637/74, de 20 de Novembro, a necessidade
de se proceder à requisição civil dos trabalhadores da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., aderentes
à greve declarada pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos
Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses através
do pré-aviso de greve de 13 de Abril de 2000.

2 — Autorizar os Ministros do Equipamento Social
e do Trabalho e da Solidariedade a efectivarem por
portaria a requisição civil dos trabalhadores menciona-

dos no n.o 1, com salvaguarda das regras legais e con-
vencionais aplicáveis às relações de trabalho.

3 — O presente diploma produz efeitos imediatos.

Presidência do Conselho de Ministros, 3 de Maio de
2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

MINISTÉRIOS DO EQUIPAMENTO SOCIAL
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 245-A/2000
de 3 de Maio

Dando execução à resolução do Conselho de Minis-
tros que reconheceu a necessidade de se proceder à
requisição civil dos trabalhadores da CP — Caminhos
de Ferro Portugueses, E. P., aderentes à greve declarada
pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos Maquinistas dos
Caminhos de Ferro Portugueses através do pré-aviso
de greve de 13 de Abril de 2000, e nos termos do n.o 2
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 637/74, de 20 de
Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Equipamento
Social e do Trabalho e da Solidariedade, o seguinte:

1.o São requisitados, ao abrigo do n.o 1 do artigo 1.o
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 637/74, de 20 de Novembro, os trabalhadores da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., aderentes
à greve declarada pelo SMAQ — Sindicato Nacional dos
Maquinistas dos Caminhos de Ferro Portugueses através
do pré-aviso de greve de 13 de Abril de 2000.

2.o A requisição civil visa a prestação por aqueles
trabalhadores das funções que lhes estão habitualmente
cometidas no âmbito da estrutura organizativa da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., bem como
dos deveres a que estão obrigados nos termos da regu-
lamentação legal e convencional aplicável.

3.o A autoridade responsável pela execução da requi-
sição é o Ministro do Equipamento Social.

4.o A competência para a prática de actos de gestão
decorrentes da requisição, nomeadamente a distribuição
dos trabalhadores pelas escalas de serviço, é atribuída
ao conselho de gerência da CP — Caminhos de Ferro
Portugueses, E. P.

5.o Durante o período da requisição civil os traba-
lhadores requisitados ficam sujeitos ao Estatuto Dis-
ciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração
Central, Regional e Local, sendo-lhes em tudo o mais
aplicável o regime jurídico decorrente da lei geral do
trabalho e dos instrumentos de regulamentação colectiva
vigentes na empresa.

6.o A competência para a instauração de processos
disciplinares é cometida ao conselho de gerência da
CP — Caminhos de Ferro Portugueses, E. P., para os
efeitos e nos termos definidos na lei.

7.o A requisição, com início imediato, tem a duração
de 30 dias, prorrogável automaticamente por períodos
iguais e sucessivos, sem necessidade de qualquer outra
formalidade até que lhe seja posto termo por instru-
mento normativo de valor adequado.

8.o O presente diploma entra imediatamente em vigor.

Em 3 de Maio de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho. — O Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodrigues.


